
INDICAÇÃO Nº 
3302
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra para que determine aos órgãos competentes, estudos no sentido de viabilizar recursos financeiros na ordem de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) para serem utilizados na Santa Casa de Porto Feliz. 

JUSTIFICATIVA

A Santa casa de Porto Feliz, é um hospital centenário e único no município, presta serviços ao SUS em média complexidade para internação, pronto socorro e ambulatório de especialidades. Está sob intervenção municipal desde Dezembro de 2007 para juntamente com a Diretoria de saúde dar garantia de serviços de urgência e emergência à população de Porto Feliz, porém neste momento faz-se necessário ajuda financeira para garantir a sobrevivência.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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